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"A", João Sixto, antiga 
Bairro Boa Vista, neste 

eSiia publicação, revogadas as disposições em 

Sala de Sessões, 03 de Março de 2006. 

Mnhodecu 
= Presidente = 

APROVADO 
29eULTiMA VOTAÇAO 

Em M /j3_/2O 

Fran jsco MÇs Moreira Pinto 
Pre i_dento 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua lierniógenes Freire da Costa, 179— Centro - Tel: 2621.1525 R.203 
e-mail: marquinIwdafrecuscmpaboLcom.br 

EDR DA 	 GABINETE DA PRESII)ENCIÀ 

PROJETO DE LEI N° 0854 de 03 de Marco de 2006. 

Denomina logradouro público que 
menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes Leg.jSI  . 

DECRETA: 

Art. 1°  - Ficam 
Rua "B" e Ai 
município. 

Art. 20  - Esta LEI entran 
contrário. 

CIENTE 
Constou do expedien1o, Sessão 
do Dia L/1. _ZOO( 

Francisco M 	sMoreira Pinto 
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